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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Licitação PREGÃO Nº 177/2019 

(Regido pela Lei n. 10.520/2002, e, subsidiariamente, pelas Leis n. 
8.078/90, n.8.666/93, n. 9.784/99 e suas alterações e demais legislação 

complementar) 

TIPO: “MENOR LANCE OU OFERTA” 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETROELETRONICOS 
DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E SECRETARIA DE ASS. SOCIAL, CONFORME DISPOSIÇÃO 
E QUANTIDADES EM ANEXO. 

 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

DIA: 13/09/2019 

HORA: 08:30 hs 

LOCAL: Recinto do Departamento de Compras e Licitações, Av. Cel. 

José Soares Marcondes, 1.200, Centro, Presidente Prudente.  
  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 
  

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 08:00 h às 16:00 horas 
Local de retirada 

do instrumento 

convocatório: 

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, Avenida Coronel 
José Soares Marcondes, 1.200, Centro, Paço Municipal, 

Departamento de Compras e Licitações. 
 

 

INFORMAÇÕES ACERCA DO EDITAL VIA INTERNET 
A empresa que optar pela retirada eletrônica do edital, deverá enviar este recibo a Prefeitura 
Municipal de Presidente Prudente, por Fax (0xx18) 3902-4412 ou via e-mail: 
compras@presidenteprudente.sp.gov.br, para eventuais comunicações aos interessados, quando 

necessário. 

(Modelo Recibo) 

PREGÃO Nº 177/2019 
Razão Social: 

CNPJ nº: 
E-mail: 
Fone/Fax: Data: 

 Nome contato: 
OBS: TODA INFORMAÇÃO ADICIONAL DESTE CERTAME SERÁ DIVULGADA CONFORME 
EXIGÊNCIA EM LEI, FAZ-SE SABER QUE O NÃO ENVIO DESTE DOCUMENTO PREENCHIDO 
CORRETAMENTE, EXIME A ADMINISTRAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE QUALQUER EVENTUAL 
INFORMAÇÃO DESTE PREGÃO DIRETAMENTE AO LICITANTE. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO Nº 177/2019 
 

DIA: 13/09/2019 

HORA: 08:30 horas (Tolerância de 5 minutos) 

LOCAL DE 

REALIZAÇÃO: 

Recinto do Departamento de Compras e Licitações, Prefeitura 

Municipal de Presidente Prudente. 

ENDEREÇO: Av. Cel. José Soares Marcondes, 1.200, centro, Presidente 

Prudente – SP. 

INFORMAÇÕES: Fone: 0 xx (18) 3902-4411, 3902 4440, 3902 4444 e 3902 4456 

Fax: 3902-4412 (Dias úteis, das 08:00 às 16:00 horas) 

E-mail: compras@presidenteprudente.sp.gov.br 

PROCESSO: Nº 18.052/2019 

 

  A Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, através do PREGOEIRO 

designado pelo Departamento de compras e Licitações, torna público para conhecimento 

dos interessados que na data, horário e local acima indicado com obediência ao disposto 

na Lei n. 10.520, de 18.07.02 e, subsidiariamente, nas Leis n. 8.078/90, n. 8.666/93, n. 

9.784/99, suas alterações, Lei Complementar 123/2006, devidamente alterada pela LC 

147/2014, e demais legislação complementar, fará realizar Licitação na modalidade 

PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, destinada à contratação do objeto de que 

trata o descritivo do objeto do presente Edital.  

 

 

1. DO  OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação:   

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETROELETRONICOS DESTINADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ASS. SOCIAL, 

CONFORME DISPOSIÇÃO E QUANTIDADES EM ANEXO. 
 
1.1 - Unidade Administrativa interessada:  

Secretaria Municipal de Educação,  

Secretaria de Ass. Social  

 

1.1.1 – O(s) valor (es) estimado(s) previsto(s) para contratação dos serviços é de 

aproximadamente R$64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais), obtidos através de 

pesquisas previas de orçamento, conforme permissível pela Lei 8.666/93. 

 

1.2 A Secretaria Municipal interessada se reserva no direito de inspecionar os serviços 

prestados, procedendo ás diligências para aferir sua qualidade e execução, assim 

como a pertinência com o instrumento convocatório, descritos no termo de 

referência deste edital; 

 

1.3 A presente licitação tem como critério de julgamento o MENOR PREÇO UNITÁRIO, 

em consonância com a legislação do preâmbulo deste Edital; 

 

 

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

a) Exercício : 2019 

Tesouro 

Recursos próprios de fundos especiais de despesas - vinculados 

 
 
 

mailto:licitacao@trt23.gov.br
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, 
cadastradas na Prefeitura Municipal de Presidente Prudente - cujo CRC (Certificado de 
Registro Cadastral) esteja em vigor, ou aquelas não cadastradas mas que atendam as 
exigências do item 8.2, para que no dia, hora e local designados para a realização do 
Pregão se façam representar na forma do Item 4 deste Edital. 
 
3.2 As empresas não cadastradas nesta Prefeitura Municipal, poderão fazê-lo até às 16:00h 
do dia 10/09/2019. 
 
3.3 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem 
em uma ou mais das seguintes situações: 
 
a) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 
b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) estrangeiras que não funcionem no país; 
d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que 

tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública.  
 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 Antes da abertura dos envelopes de propostas  
ocorrerá a fase de credenciamento, onde serão vistos e identificados os representantes das 
licitantes. 
 
4.1.1. Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital 
não serão mais aceitos novos participantes no certame. 
 
4.2. Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação empresas que 
atendendo as condições estabelecidas no item 3, no dia, hora e local da realização do 
Pregão se fizerem representar por pessoa com poderes para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes 
a este Pregão  comprovados tais poderes da seguinte forma: 
 
a) se titular, diretor, sócio ou gerente: através de cópia do estatuto ou contrato social, ou 

instrumento específico que lhe confira poderes para tanto (com firma reconhecida), 
devendo identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 

b) se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular de 
mandato (procuração) (com firma reconhecida), com poderes para formular ofertas e 
lances de preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, devendo 
igualmente identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 

c) para usufruir o tratamento estabelecido pelo Estatuto Nacional da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/06), as licitantes DEVERÃO 
comprovar que estão registradas na Junta Comercial do estado de origem como 
enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por meio de 
declaração (conforme modelo do anexo), declarando, sob pena da lei, que estão 
enquadradas com ME ou EPP na Junta Comercial e que atende aos requisitos do art. 3º 
da Lei Complementar 123/06, e que cumprem os requisitos legais para a qualificação 
como ME ou EPP, estando apta a usufruir o tratamento favorecido e que não se inclui 
em nenhum das situações do artigo 3º parágrafo 4º do mesmo diploma legal, ou poderão 
apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu enquadramento como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado da licitante.  
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d) A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual no 
processo licitatório, porém será considerada como desistência da empresa do exercício 
das referidas prerrogativas. 
 

4.3. Os documentos referidos nas alíneas “a” e “b” do item 4.2, deverão ser apresentados 
em separado dos envelopes referidos no item 5, durante o ato específico para o 
credenciamento e/ou representação, e em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas 
dos originais, estes para fins de conferência, sendo que as primeiras farão, posteriormente, 
parte dos autos. 
 
4.4. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar 
a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou 
“Documentação” relativos a este Pregão. 
 
4.4.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, sendo mantido, 
porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 
 
 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 

5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, acondicionados 
em envelopes separados e lacrados, identificados com os seguintes elementos: 
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

PRUDENTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREGÃO Nº ___/2019 

Data e hora da abertura. 

Razão Social e CNPJ. 

Endereço completo do licitante. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

PRUDENTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREGÃO Nº ___/2019 

Data e hora da abertura. 

Razão Social e CNPJ. 

Endereço completo do licitante. 

 
 

6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

6.1 A proposta de preços será apresentada com assinatura do proponente e sem rasuras, 
emendas ou entrelinhas e, ainda, com as seguintes informações: 
 

a) fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o 
CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e, se houver, e-mail, e o respectivo 
endereço com CEP, devidamente assinado pelo responsável pela empresa. 

b) Marca e descrição completa do(s) objeto(s) ofertado(s), podendo ser utilizada a 
descrição resumida conforme consta no formulário proposta em anexo, desde 
que acompanhada de declaração da licitante de que o(s) respectivo(s) atende(m) 
à todas as especificações solicitadas no edital.   

c) Preço(s) unitário(s) e total(is) proposto(s) para o(s) objeto(s) ofertado(s), 
expressos em reais, junto aos quais  considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer 
despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de 
qualquer natureza etc.). 

d) Prazo de entrega/início: Imediato, após emissão da ordem de serviços, 
contados do recebimento da Nota de Empenho. Caso tal prazo seja omitido, o 
pregoeiro o entenderá como sendo igual ao máximo permitido.  
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e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos. As 
propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo 
permitido serão entendidas como válidas pelo período do edital. 

f) Marca dos produtos cotados e, se for o caso, fabricante, C.N.P.J. e endereço 
completo do fabricante ou distribuidor autorizado. 

 
6.2 Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 
 
a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas 

primeiras casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de 
arredondamento; 

b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, vale este último; 
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro. 
 
6.3 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 
 
a) soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 

presente à reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes 
para esse fim; 

c) a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para 
habilitação”. 
 
 

7. DO JULGAMENTO 
 
7.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo às 
condições e especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO 
UNITÁRIO”. 
 
7.2 No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a fase 
de oferta de lances verbais, a classificação será obtida mediante sorteio realizado no próprio 
ato, vedado qualquer outro tipo de procedimento. 
 
 
8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
8.1 A habilitação das licitantes está condicionada, na forma do que estabelece o item 3 
deste edital, a apresentação do CRC (certificado de Registro Cadastral), em vigor, expedido 
pela Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, acondicionado no envelope de 
“Documentos para a Habilitação”, no qual também deverão estar presentes os seguintes 
documentos: 
 

a)  Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, de que inexistem 
fatos supervenientes ao seu cadastramento junto à Prefeitura Municipal, 
impeditivos de sua habilitação na licitação em referência; 

b)  Declaração de cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo III 
deste Edital; 

c) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, a qual será atendida por, pelo menos, 01 (um) atestado fornecido 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante; 

 
8.1.1 – O CRC deverá estar atualizado, ou seja, caso os documentos de regularidade fiscal, 
indicados no verso do CRC estiverem vencidos deverão ser apresentadas novas certidões, 
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juntamente com CRC, inserido no envelope de documentos – ENVELOPE 2 – na 
oportunidade de entrega dos envelopes ao Município; 
 
8.1.1.1 – No caso acima além da atualização dos documentos de regularidade fiscal 
indicado no verso do CRC, a empresa deverá apresentar também a prova de regularidade 
para com o Ministério do Trabalho; 
 
8.1.1.2 – Empresas que não possuam CRC ou não estejam previamente cadastradas 
poderão apresentar toda a documentação de habilitação no ato de abertura do presente 
edital, devidamente inserido no envelope II.  

 
8.2 As empresas não cadastradas na Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, ou 
aquelas cadastradas cujos CRCs já estejam vencidos, deverão proceder à habilitação 
fornecendo os documentos abaixo elencados: 
 

8.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.2.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

8.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 
 
8.2.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame;  
 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões:  
 
c1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal;  
 
c2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 
assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei; e 
 
c3) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 
d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de 
Débito com Efeitos de Negativa;  
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST nº 1470/2011.  
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8.2.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

8.2.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou recuperação judicial ou 
extrajudicial expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, com 
data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas, se 
outro prazo não constar do documento. 

 
8.2.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.2.6.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, a qual será atendida por, 
pelo menos, 01 (um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
 
8.2.7 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros 
da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 
 
8.3 Serão inabilitadas as licitantes que, mesmo não contempladas por uma ou mais das 
hipóteses previstas no item 3.3 do edital, se encontrarem numa ou mais das seguintes 
situações: 
 

a)  cujo cadastro CRC junto à Prefeitura Municipal de Pres. Prudente, por ocasião da 
consulta a que se refere o item anterior, apresente-se na condição de “inativo”, ou fora do 
prazo de validade; 

b)  não atenderem às condições deste edital; 
 
8.4.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO COM A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
8.4.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, desde que devidamente e 
previamente qualificada/identificada, registrada e enquadrada no Registro de Empresa de 
Mercantis (Junta Comercial) ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
como ME ou EPP, terão tratamento diferenciado e favorecido no certame, conforme 
disposições a Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, devidamente 
alterada pela LC 147/14. 
 
8.4.2 Exigência de qualificação para as ME e EPP, as licitantes deverão identificar-se no 
certame como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, anexando no envelope de 
Habilitação uma declaração, e a Certidão Simplificada da Junta Comercial do estado da 
licitante. (Anexo V) 
 
8.4.3 As Microempresas e Empresas de pequeno Porte gozarão dos seguintes tratamentos, 
diferenciado e favorecido:  
 
a) As licitantes MEs ou EPPs deverão apresentar, obrigatoriamente toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição ( artigo 43 da Lei 123/06, alterada pela LC 147/14). 
 
a.1) As MEs e EPPs não poderão deixar de apresentar nenhuma documentação exigida no 
ato convocatório, seja qual for, sob pena de ser inabilitada. 
 
b) Havendo alguma restrição será assegurado o prazo de CINCO dias úteis, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e a emissão de eventuais certidões negativa ou positiva com efeito 
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de certidão negativa (artigo 43 parágrafo 1º da Lei 123/06, devidamente alterada pela LC 
147/14). 
 
c) a não regularização, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízos das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
administração convocar os licitantes remanescentes ou revogar a licitação. 
 
d) Será assegurado o critério de desempate, preferência de contratação para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
d.1) Na modalidade de pregão, o intervalo percentual  será de 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço. 
 
e) Ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
e.1) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame , situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
e.2) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese doa parágrafos 1º 
e 2º do artigo 44 da Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
 
e.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que se enquadrem nos intervalos estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º do 
Artigo 44 desta Lei Complementar 123, alterada pela LC 147/14, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
 
9. DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
9.1 A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
os documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com 10 (dez) 
minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, especialmente 
quando necessária a autenticação de documentos, e desenvolver-se-á da seguinte forma: 
 
9.1.1 Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se 
fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao 
credenciamento e/ou representação, na forma do item 4 do edital, os quais poderão ser 
vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados. 
 
9.1.2 Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas, devendo tais 
empresas efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e de documentos 
para habilitação, apresentados na forma do item 5.  
 
9.1.3 Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, escolha daquela que 
apresentar o MENOR PREÇO UNITÁRIO classificação daquelas cuja variação se situar  
limite de até 10% (dez por cento) acima do menor preço total do lote ou, em não havendo 
pelo menos 3 (três) propostas naquelas condições, escolha de tantas quantas forem 
necessárias, na ordem crescente do preço ofertado, para alcançar o número mínimo de 3 
(três) participantes, exceto se igual ou maior número de licitantes não estiver participando do 
certame.  
 
9.1.4 Análise de todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do 
Edital, procedendo-se a desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por 
outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 
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9.1.5 Início da fase dos lances verbais, os quais será formulado pelos proponentes de forma 
sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de 
maior preço, observando o seguinte: 
 
9.1.5.1 As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, 
tendo como tempo máximo o período de 05 (cinco) minutos para a conclusão dos lances 
verbais de cada item. A critério do Pregoeiro, o referido período poderá ser prorrogado.  
 
9.1.5.2 A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de 
forma a definir a seqüência dos lances ulteriores. 
 
9.1.5.3 O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço, e 
a partir de então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme 
o caso.  
 
9.1.5.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, 
implicará na exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o 
último preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas. 
 
9.1.5.5 A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades 
cabíveis. 
 
9.1.6  Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas 
exclusivamente pelo critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada 
quanto à aceitabilidade do valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar.  
 
9.1.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 
 
9.1.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua 
aceitabilidade, por ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as 
exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado 
o correspondente objeto.    
 
9.1.9 Não havendo oferta de lances verbais, ou mesmo quando houver ofertas de lances 
verbais, após a decisão do pregoeiro, em qualquer dos casos, quanto à aceitabilidade da 
proposta ainda será lícito ao pregoeiro negociar diretamente com o proponente para a 
obtenção de preço melhor do que aquele ofertado.  
 
9.1.10 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e 
licitantes presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na 
qual serão registrados todos os fatos relevantes da sessão, inclusive quanto ao previsto no 
item 11.1. 
 
9.1.10.1. A adjudicação do objeto obedecerá à estrita ordem de classificação e será 
praticada pelo pregoeiro na própria ata de reunião. 
 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
10.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 
(dois) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma 
clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 
10.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 
impugnação interposta. 
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10.1.2 Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame. 
 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1 A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita 
ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a 
partir do qual será concedido ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar 
as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   
 
11.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da 
licitante, devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 
 
11.2 Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no local indicado 
para a realização do certame, em dias úteis, no horário das 08:00 às 16:00 horas. 
 
11.3 Os recursos deverão ser dirigidos ao Sr. Prefeito Municipal de Presidente Prudente, por 
intermédio do Pregoeiro, via Sistema de Protocolo, e observarão: 
 
a) quanto à sua interposição, o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da manifestação de 
sua intenção de recorrer, registrada em ata; 
b) a forma escrita, com a assinatura do licitante ou seu representante legal; 
c) a legitimidade e o interesse recursais; 
d) a fundamentação. 
 
 

12. DO RECEBIMENTO 
 
12.1. Os bens ou serviço serão recebidos e verificados em sua conformidade com o exigido 
no Edital. 
 
12.2. O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório; 
 
12.3. Os produtos ou serviços deverão ser fornecidos/prestados as respectivas unidades 
administrativas requisitantes. 
 
12.4. Verificando-se defeitos nos produtos ou falha na prestação dos serviços, a empresa 
será notificada para efetuar a troca devida ou saná-las, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para o recebimento 
definitivo.  
 
 
13. DAS  PENALIDADES  
  
13.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes 
penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
 
13.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, que não resulte 
prejuízo para o serviço da Prefeitura Municipal; 
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13.1.2 Multa, prevista na forma do item 13.2, nas hipóteses de inexecução do contrato, com 
ou sem prejuízo para o serviço; 
 
13.1.3 Suspensão por, no mínimo, 01 (um) e, no máximo, 02 (dois) anos do direito de licitar 
ou contratar com a Administração, nas hipóteses e nos termos da Lei Federal 8.666/93; 
 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos 
termos do art. 87, inc. IV, da Lei n. 8.666/93. 
 
13.1.4.1 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do 
cadastro do fornecedor ou interessado junto a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, 
impossibilitando-o de relacionar-se comercialmente com a Administração Pública em suas 
diversas esferas de governo. 
 
13.2 Caso a licitante declarada vencedora se recuse a receber/retirar a Nota de Empenho, 
ser-lhe-á aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, exceto se 
a causa for decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovada 
e acatada pela Administração. 

 
11.2 13.3 Expirado o prazo proposto para a entrega dos produtos, sem que a contratada o 

cumpra, iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho.   

 
13.3.1 A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o que 
não impede, a critério da administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se 
refere o item 13.1. 
 

 13.4 Contra os atos de aplicação das penalidades previstas neste título também cabem 
recursos, a serem interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do 
ato, observando, no que couber, as regras do item 11.3 do presente Edital. 
 
 
14. DO  PAGAMENTO 
 
14.1 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária emitida em favor da 
contratada, após o(s) recebimento(s) definitivo(s) dos bens, ou no decorrer da prestação dos 
serviços, caracterizado pela atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) pelo Setor requisitante.     
 
14.2 Os pagamentos serão efetuados através de crédito aberto em conta corrente, em nome 
da contratada, ou através do sistema de cobrança bancária.  
 
 
15. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
REQUISITOS LEGAIS 
 
15.1 - A empresa vencedora do certame tem a obrigação de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
15.2 - Para os contratos de execução continuada ou parcelada, o pagamento à empresa 
contratada estará subordinado à comprovação da manutenção de todas as condições de 
habilitação, aí incluídas a regularidade fiscal para com o FGTS e a Fazenda Federal, com o 
objetivo de assegurar o cumprimento do art. 2º da Lei nº 9.012/95 e arts. 29, incisos III e IV, 
e 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93”; 
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15.3 - No momento da contratação do licitante vencedor o Município de Presidente Prudente 
exigirá a comprovação de inscrição junto ao órgão de fiscalização profissional do local onde 
o serviço será prestado; 
 
15.4 - Durante o prazo de vigência contratual, o Contratado deverá manter a regularidade 
fiscal para com a Fazenda do Município de Presidente Prudente; 
 
15.5 - Durante o prazo de vigência contratual, além dos cumprimentos decorrentes da Lei 
Federal 8.666/93 – Estatuto Jurídico de Licitações e Contratos Públicos – devidamente 
atualizada, o Contratado deverá obedecer, também, a todos os requisitos determinados 
pelas respectivas Legislações Estadual, Federal, Municipal e Especial, bem como 
Normativas Legais, Decretos, Portarias e Resoluções, decorrentes da sua atuação 
profissional, bem como, também, das entidades classistas a qual estiver vinculado, o que 
será objeto de fiscalização pelo servidor municipal nomeado para acompanhar a execução 
do ajuste; 
 
 

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA 
 

16.1 - Executar a entrega dos serviços objeto deste contrato e atender as demais 

condições do Edital e seus Anexos, cujos documentos passarão a integrar o contrato, 

para todos os efeitos de direito, como se nele fossem transcritos; 

 

16.2 - Responder, obrigatoriamente, por todos os encargos decorrentes do fornecimento 

dos materiais, cumprindo com todas as obrigações sociais, trabalhistas, fiscais e 

securitárias, devendo demonstrar quando solicitado pela Administração, a documentação 

provando estar quites quanto ao pagamento de tais obrigações; 

 

16.3 - Responder civil e criminalmente pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo, 

culpa ou responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou 

indiretamente, provocar ou causar, por si ou seus empregados, à Administração ou a 

terceiros; 

 

16.4 - Manter até o fim do contrato com a Administração, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

16.5 - A Contratada responderá, solidariamente com os fabricantes, pela Garantia dos 

equipamentos instalados, pelo prazo legal de 05 (cinco) anos; 

 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultada em qualquer fase da licitação a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
17.2 A simples participação na licitação implicará o conhecimento e aceitação tácita 
das condições estabelecidas neste Edital. 
 
17.3 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos parágrafos 1º e 2º do 
artigo 65 da Lei n. 8.666/93. 
 
17.4 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
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17.5 Não serão levadas em consideração as propostas que fizerem referência às de outras 
licitantes ou que apresentem qualquer oferta de vantagem não prevista, tal como proposta 
alternativa. 
 
17.6 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste 
Edital. 
 
17.7 Os eventuais pedidos de substituição do objeto inicialmente proposto observarão, como 
condição de possível deferimento, a fundamentação da solicitação e a plena satisfação do 
interesse público, caracterizada mediante comprovação da similaridade e da 
correspondência de preço e qualidade entre o material/equipamento cotado e aquele 
ofertado em substituição. 
 
17.8 Quaisquer esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto da 
presente licitação poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras e Licitações, Av. 
Cel. José Soares Marcondes, 1.200, Centro, pelo telefone/fax (18) 3902 4411, 3902 4456, 
3902 4412, 3902 4452, 3902 4444 e 3902 4440 em dias úteis, no período das 08:00 às 
17:00 horas, ou no endereço eletrônico “compras@presidenteprudente.sp.gov.br”. 
 

17.9 Constituem os Anexos do presente edital: 
 

a) Anexo I: Termo de Referência; 
b) Anexo II: Modelo de declaração de conhecimento dos termos do edital; 
d) Anexo III: Modelo de declaração de cumprimento ao disposto no artigo 32, § 2º da Lei 
8.666/93 e inciso V, do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal); 
e) Anexo IV: Modelo de declaração referente á proposta apresentada; 
f) Anexo V: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
g) Anexo VI: Ficha de Cadastro e relação contendo documentos necessários para obtenção 
do C.R.C. 
h) Minuta de contrato (quando houver fornecimento de serviços ou produtos de maneira 
parcelada); 
i) Descritivo do objeto da licitação produto/serviço a ser adquirido. 
j) Anexo Técnico para prestação dos serviços. 
 
 

Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 06 de Agosto de 2019. 
 
 

WALNER SILVESTRE  
Licitador Depto. Compras  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO:      AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETROELETRONICOS 

DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA 
DE ASS. SOCIAL, CONFORME DISPOSIÇÃO E QUANTIDADES EM ANEXO. 

 
2 - Os produtos serão destinados à:  

Secretaria Municipal de Educação,  

Secretaria de Ass. Social  

 
3 - DA ESPECIFICAÇÃO 

 

3.1 – Os produtos/serviços deverão guardar perfeita compatibilidade com as especificações, quantidades e 

condições especificadas no objeto deste edital e seus anexos. 

 

4 - DA ESTIMATIVA  
 

4.1 - O valor estimado previsto para aquisição dos produtos/contratação dos serviços é o que consta no item 

1.1.1. do edital, obtidos através de pesquisas de mercado, conforme permissível pela Lei 8.666/93. 

 

5 - DA ENTREGA 

 

5.1 – Os produtos ou a prestação dos serviços terá sua entrega ou local de execução determinada pela Secretaria 

contratante, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local da entrega. 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

Razão Social DA EMPRESA:____________________________________                                       

 

CNPJ:_______________________________________________________                 

        

Banco:_________ Agência:________ Conta: ____________________               

 

Praça de pagamento: ____________________________________-___ 

 

Fone: _____________ Fax: ____________ E-mail: ______________  

 

Contato: ___________________________________________________ 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

  

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL ____/2019 

 

 

 

Prezados Senhores, 

  

 

 

          Estamos cotando os produtos e/ou serviços a seguir relacionados, com vista ao  seu 

fornecimento a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, de acordo com o disposto no 

presente edital e na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

           

Os itens serão descritos em conformidade com formulário contendo o descritivo detalhado  

do objeto em anexo. 
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ANEXO III  

 

MODELO - DECLARAÇÃO 

 

 

 

 (Empresa)__________________________________________,CNPJ:_____________________,sediada à 

(endereço completo),______________________________________________   declara para os devidos fins que:  

a) em obediência ao artigo 32, § 2º da Lei 8.666/93, até a presente data, inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente pregão, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) em cumprimento ao inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menor de 16 anos.  

     Ressalva:  

     emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ) sim/não. 

     (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

.................................................................................... 

(local e data) 

 

.................................................................................... 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE AOS PREÇOS CONSTANTES NA PROPOSTA 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

  

 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL ___/2019 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

  

 

 

          Estamos cotando os produtos e/ou serviços dos itens 

relacionados em nossa proposta (conforme anexo descritivo do 

objeto licitado), com vista ao seu fornecimento a Prefeitura 

Municipal de Presidente Prudente, de acordo com o disposto na 

Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

          Declaramos ter total conhecimento das condições da 

presente licitação e a elas nos submetemos para todos os fins 

de direito. 
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ANEXO V 

(MODELO) 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(nome do administrador ou representante, este no caso de firma 

individual), CPF nº.........., residente à (Rua/Avenida, 

Bairro, Cidade, Estado), DECLARA, para os devidos fins, sob as 

penas da lei, que a empresa (razão social da empresa), se 

encontra devidamente registrada e enquadrada na Junta Comercial 

do Estado (citar estado), como sendo uma (Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), que atende os 

requisitos legais do Artigo 3º da Lei complementar federal 

123/06, e que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte , estando apta a 

usufruir do beneficio e tratamento diferenciado previsto na 

lei, bem como, que DECLARA, que não se inclui em nenhuma das 

situações do parágrafo 4º do artigo 3º do mesmo diploma legal, 

além de outros previstos em leis e normas regulamentares que 

impossibilite de usufruir do tratamento diferenciado e 

favorecido ditado pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte. 

 

 

 

(local e data) 

 

 

(assinatura do representante legal da licitante/preposto) 
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ANEXO VI (1/2) 
 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

FICHA DE CADASTRO (FORNECEDORES - PESSOA JURÍDICA) 

 

 

RAZÃO SOCIAL:________________________________________________________________________ 

 

NOME FANTASIA:______________________________________________________________________ 

 

CNPJ: _________________________________________________________________________________ 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:_________________________________________________________________  

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: (RUA / AVENIDA / ALAMEDA / TRAVESSA / RODOVIA / ESTRADA) 

 

_______________________________________________________________________Nº:______________ 

 

BAIRRO:__________________________________________________CEP:_________________________ 

 

CIDADE:                                                                                                                             ESTADO: 

 

FONE: _____ -____________________________CELULAR: _____- _______________________________ 

 

E-MAIL:________________________________________________________________________________ 

 

PESSOA PARA CONTATO:________________________________________________________________ 

 

RAMO DE ATIVIDADE PRINCIPAL DA EMPRESA:___________________________________________ 

 

________________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________________ 

 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 
 

NOME DO BANCO:______________________________________________________________________ 

 

CÓDIGO DA AGÊNCIA:__________________________________________________________________ 

 

NÚMERO DA CONTA CORRENTE:________________________________________________________ 

                                                                           (separar op. e o dígito da conta corrente por um traço) 

 
OBS: Obrigatório preencher todos os campos com letra legível ou digitada e sem abreviação 
 

FAVOR CONSTAR A ASSINATURA E CARIMBO DE UM RESPONSÁVEL PELA EMPRESA. 

 

DÚVIDAS CONTATAR: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: (018) 3902-4411 / 3902-4456 

/ 3902-4440 / 3902-4452 / 3902-4444 / Fax: 3902-4412 ou compras@presidenteprudente.sp.gov.br 
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ANEXO VI (2/2) 
 

 

 

 

 

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CADASTRO DE FORNECEDORES 

EMISSÃO DO CRC (validade de 1 (um) ano a partir da data de emissão) 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 Cédula de identidade para pessoas físicas 

 Registro comercial e suas alterações, no caso de empresa individual (Eireli e MEI), acompanhado de CPF e 

R.G.; 

 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações em vigor, devidamente registrado 

em se tratando de sociedades comerciais. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores; 

 Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Prova de Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente (apenas nos casos em que esses 

registros são obrigatórios para fornecimento ou prestação de serviços específicos como obras e Serviços de 

Engenharia) – CREA, CAU, CRQ; Relação de Equipe Técnica (Curriculum, Qualificação dos principais 

membros da equipe) 

 Atestado de Capacidade Técnica, declaração expedidos por pessoas jurídicas, indicando local, natureza, 

quantidade, prazo e outros dados característicos do fornecimento do material ou prestação de serviço de 

acordo com o objeto em licitação, 

 Indicação das Instalações e do Aparelhamento Técnico adequado e disponível para realização do objeto 

da licitação (relação de localização da empresa, quantidade de funcionários e equipamento que possui); 

 Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso (se não for o caso emitir 

declaração de não obrigatoriedade); 
 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, datada de no máximo de 60 (sessenta) dias; 
 

REGULARIDADE FISCAL 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CADESP, CICAD) ou Municipal (alvará de 

licença de localização e funcionamento municipal), relativo ao domicílio ou sede do licitante pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo as contribuições sociais (INSS), Estadual 

(ICMS) e Municipal (Certidão Negativa de Débito Mobiliário). 

 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º maio de 1943. (Introduzido pela Lei nº 12.440/2011). 
 

OUTROS DOCUMENTOS ALÉM DOS ACIMA RELACIONADOS 

 SIVISA – Sistema de Informação em Vigilância Sanitária e ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Licença de Funcionamento) (para licitação de gêneros alimentícios). 

 Certidão de Regularidade do CRF – Conselho Regional de Farmácia (para licitação de medicamentos) 

 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis: Cópia autenticada do último exercício social, extraída 

do Livro Diário devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de Registro contendo as assinaturas dos 

sócios e do contador responsável no Termo de Abertura e de Encerramento, lançamento do Ativo e Passivo e 

Demonstração do Resultado do Exercício (somente para participações em Tomada de Preço).  
 

OBSERVAÇÃO: Os documentos acima poderão ser apresentados em cópia autenticada (cartório  ou digital) 

ou acompanhada do original  para autenticação do servidor da administração.  

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente - Secretaria de Finanças 

Departamento de Compras e Licitações - Setor de Cadastro de Fornecedores 

Av. Cel. José Soares Marcondes, 1.200 - Centro - CEP: 19.010-081 

Informações: (018) 3902-4411 / 3902-4456 / 3902-4440 / 3902 4444 / 3902 4452 / Fax: 3902-4412 

compras@presidenteprudente.sp.gov.br 


